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PROJETO DE LEI Nº 090/2021 

 

Acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 577/1993, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo Único no Art. 143 da Lei 

577/1993: 

 

“Parágrafo Único. A simples certidão explicativa do INSS 

supre a demonstração do status de aposentadoria voluntária do servidor, para fins de 

comprovação do direito ao benefício do inciso II deste artigo. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, 

aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e vinte e um, 60º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 090/2021 

 

Senhor Presidente: 

 

Senhores Vereadores:  

 

 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos, visa acrescentar o 

Parágrafo Único no art. 143 da Lei Municipal 577/1993, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores. 

O presente Projeto de Lei se justifica pela necessidade de 

regulamentar a forma de comprovação do status de aposentadoria voluntária do servidor, a qual 

poderá ocorrer com a simples apresentação da certidão explicativa emitida pelo INSS. 

Destaca-se que essa mudança não acarretará em despesas 

para a Administração Pública, pois tal dispositivo legal apenas regulamentará a forma de 

comprovação do status do servidor junto ao INSS. 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, 

após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

Dois Vizinhos, 31 de agosto de 2021 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

 

 

 

 

 


